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ANEXO II - DECLARAÇÃO NÃO PARENTESCO 

 

Eu  , 

CPF  , candidato à vaga de   

 , declaro que atendo ao prescrito no Art. 5º da 

Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, sobre a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente. 
 

 
Art. 5º É proibida a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de Ministro de Estado, da máxima autoridade administrativa da Ebserh, da autoridade nomeante, ou, ainda, de 

empregado público ou servidor lotado nesta empresa ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, 

chefia ou assessoramento, para cargo em comissão ou função de confiança, nos termos do Decreto n° 7.203/2010 e da 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, independentemente da existência de influência das mencionadas autoridades na 

contratação, sendo observadas as seguintes exceções: 

 

 
I. Não se configura neportismo no caso em que a nomeação seja de servidores ou empregados públicos ocupantes de cargos 

de provimento efetivo, permanentes, inclusive aposentados, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo 

ou emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em 

comissão ou função comissionada a ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou empregado. 

II. Não se configura nepotismo no caso da nomeação de pessoa, ainda que sem vinculação funcional com a administração 

pública, para a ocupação de cargo em comissão de nível hierárquico mais alto que o do outro ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança. 

III. Não se configura nepotismo as nomeações, designações ou contratações realizadas anteriormente ao início do vínculo 

familiar entre o agente púbico e o nomeado, designado ou contratado, desde que não se caracterize ajuste prévio para 

burlar a vedação do nepotismo. 

IV. Não se configura nepotismo as nomeações, designações ou contratações de pessoa já em exercício no mesmo órgão ou 

entidade antes do início do vínculo familiar com o agente público, para cargo, função ou emprego de nível hierárquico igual 

ou mais baixo que o anteriormente ocupado. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança sob subordinação direta do agente público. 

 
 

 

Rio de Janeiro,  / /  
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do candidato 

 


